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UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA 
Av. da Universidade, 2932., - Bairro Benfica, Fortaleza/CE, CEP 60020-181 

Telefone: 3366 7456 e Fax: @fax_unidade@ - h�p://ufc.br/ 
  

SELEÇÃO PÚBLICA PARA AS CASAS DE CULTURA ESTRANGEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ (UFC)
EDITAL No 04/2022, DE 14 DE MARÇO DE 2022

Processo nº 23067.056652/2021-62

A PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ (UFC), de acordo com o que
estabelece o Edital no 01/2022, de 05 de Janeiro de 2022, torna pública a convocação para a matrícula
dos candidatos classificáveis de acordo com as  vagas remanescentes ofertadas para o semestre le�vo de
2022.1, após o período de matrícula das Casas de Cultura Estrangeira, conforme orientações do presente
Edital.

1. DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICÁVEIS
1. Ficam convocados para realização da matrícula os candidatos aprovados não convocados no

período de matrícula, classificados nas vagas remanescentes ofertadas para o semestre letivo de
2022.1, das Casas de Cultura Estrangeira, de acordo com o Edital nº 01/2022, de 05 de Janeiro
de 2022.

1. A relação dos convocados consta no Anexo I deste Edital.

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A MATRÍCULA
2. São requisitos básicos para a matrícula:

1. ter sido aprovado na Seleção Pública de acordo com o Edital no 01/2022, de 05 de Janeiro
de 2022;

2. ter concluído o Ensino Fundamental, comprovado com certificado de conclusão, emitido
por instituição credenciada pelo Ministério da Educação;

3. cumprir as determinações deste Edital.
2. Os procedimentos de matrícula serão realizados pela FUNDAÇÃO CETREDE.

 

3. DOS PROCEDIMENTOS DA MATRÍCULA
3. A matrícula do candidato implica:

1. conhecimento e expressa aceitação, pelo candidato, das normas e condições estabelecidas
neste Edital e nos seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento ou
inconformação;

2. concordância com a exigência de que deverá apresentar os documentos comprobatórios,
conforme subitem 14.1.2 do Edital no 01/2022, de 05 de Janeiro de 2022;

3. conhecimento de quaisquer alterações do presente Edital ou comunicados, mediante
consulta ao site da seleção.

3. O candidato só poderá matricular-se para o Semestre/Turma para o qual foi aprovado.
3. As matrículas serão efetuadas, exclusivamente, por meio da INTERNET, no site da Seleção, e

ficarão abertas no período compreendido entre 13h do dia 14 de Março de 2022 e 12h59min do
dia 15 de Março de 2022, observado o horário oficial de Brasília.

3. O candidato deverá acessar o Painel da Seleção com a credencial de acesso utilizada para efetuar
a inscrição (Acesso GOV.BR, Apple, Amazon, Facebook, Google, LinkedIN, Microsoft ou
Yahoo), conforme disposto nos subitens 4.8. e 4.8.1 do Edital no 01/2022, de 05 de Janeiro de
2022.
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3. No Painel da Seleção consta a opção para o envio digital (upload) do documento comprobatório
de escolaridade, conforme subitem 2.1.2. deste Edital, que deve ser enviado exclusivamente nos
formatos PDF ou JPG, com no máximo 5MB de tamanho total, para efetuar a matrícula.

3. Após o procedimento definido no subitem 3.5 deste Edital, o candidato deverá gerar a Guia de
Recolhimento da União (GRU) para pagamento da taxa de matrícula, no valor de R$ 80,00
(oitenta reais), a qual só poderá ser paga exclusivamente em agências do Banco do Brasil, até o
dia 15 de Março de 2022, exceto para candidatos isentos deferidos nos termos do Edital nº
02/2022.

3. Antes de efetuar o pagamento da taxa de matrícula, o candidato deverá certificar-se de que
preenche todos os requisitos exigidos para a matrícula, constantes neste Edital.

3. Em nenhuma hipótese, haverá devolução da taxa de matrícula.
3. A FUNDAÇÃO CETREDE não se responsabilizará por solicitação de matrícula não recebida

por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das
linhas de comunicação, bem como outros fatores que tenham impossibilitado a transferência dos
dados.

3. Não serão aceitos pagamentos de taxa de matrícula efetuados por outros meios que não o
disposto no subitem 3.6 deste Edital.

3. O candidato deverá, em até 3 (três) dias úteis após a realização do pagamento, acessar o Painel
da Seleção para confirmar se o status da matrícula consta como "Paga" e reportar à Central de
Atendimento ao Candidato, nos termos do item 7 do Edital nº 01/2022, de 05 de Janeiro de
2022, caso haja qualquer mensagem divergente.

3. O candidato que não efetuar o procedimento de consulta no prazo estabelecido no subitem 3.11
deste Edital, não poderá alegar qualquer divergência em relação ao status da sua matrícula.

3. O candidato que não efetuar a matrícula, no período estabelecido no subitem 3.3 deste Edital,
estará eliminado da Seleção.

3. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Geral das Casas de Cultura.
3. A data de incio das aulas será o dia 21 de Março de 2022.

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4. Não serão fornecidos atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões, relativos à

matrícula, valendo para tal fim a consulta ao Painel da Seleção.
4. Será excluído desta Seleção Pública, por ato da autoridade competente, em caráter irrecorrível, o

candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata ou que tenha utilizado
ou tentado utilizar meios fraudulentos para realizar a matrícula, cujos fatos venham a ser
conhecidos posteriormente à realização da Seleção Pública.

4. Todas as informações relativas à Seleção Pública, que integram, para todos os fins, o presente
Edital, estão disponíveis no site da Seleção.

4. A Comissão Coordenadora da Seleção fará divulgar, sempre que necessário, normas
complementares ao presente Edital, Comunicados e Avisos Oficiais no site da Seleção.

4. O candidato deverá observar, rigorosamente, os Editais, Comunicados e Avisos Oficiais,
complementares ao presente Edital, porventura divulgados.

4. Permanecem inalteradas as demais determinações dos Editais nº 01/2022, de 05 de Janeiro de
2022, e nº 02/2022, de 22 de Fevereiro de 2022.

 

FORTALEZA, 14 DE MARÇO DE 2022
 
 

ELIZABETH DE FRANCESCO DAHER 
PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
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SELEÇÃO PÚBLICA PARA AS CASAS DE CULTURA ESTRANGEIRA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO CEARÁ (UFC)

EDITAL No 04/2022, DE 14 DE MARÇO DE 2022 
ANEXO I – RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICÁVEIS CONVOCADOS PARA A
MATRÍCULA

CASA DE CULTURA ALEMÃ  A1-S1  - Turma A

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0023  RAONE BATISTA DA SILVA CD1A41664 112,43790000

0024  LUANA ALVES DE ARAUJO CD1A40176 112,29941441

 

CASA DE CULTURA ALEMÃ  A1-S1  - Turma B

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0023  LUCIANA HERCULANO SOARES CD1B41179 119,19229316

0024  GABRIEL SENA DANTAS CD1B41054 119,19229316

0025  RAIRA RAQUEL RATTS MEDEIROS CD1B40800 118,74109976

 

CASA DE CULTURA ALEMÃ  Alemão Intermediário I / B2.1  - Turma A

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0011  LETICIA BORGES LEITE CDI146282 102,62699863

0012  CARLOS ROBERTO LESSA LUZES CDI144407 97,47029762

 

CASA DE CULTURA PORTUGUESA  A1-S1  - Turma A

Colocação Nome Inscrição Pontuação
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0023  FELIPE RICARDO VIEIRA LOPES CP1A46337 88,33629063

0024  WELLINGTON COSTA LIMA CP1A46218 86,08147961

0025  FRANCISCO BRUNO SOUSA ALENCAR CP1A40592 85,27180187

0026  BRENDA VIANA SILVA CP1A43043 83,51396078

0027  KAYO ALVES DE CASTRO CP1A42629 77,88195318

0028  ANCYLIA MARIA DE AQUINO ALVES CASTRO CP1A42572 74,00778666

0029  MARILHA VASCONCELOS BASTOS CP1A42233 73,19810891

 

CASA DE CULTURA PORTUGUESA  A1-S1  - Turma B

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0023  MARIA ROSINETE GOMES DE SOUSA CP1B42447 88,69477498

0024  MARIA LUIZA LOBO PEREIRA CP1B46488 84,82060846

 

CASA DE CULTURA PORTUGUESA  S2  - Turma A

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0011  ANGELA DAYANNA GIFFONE NOBRE CP2A41915 61,37339056

 

CASA DE CULTURA BRITÂNICA  A1-S1  - Turma A

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0023  JUCELINO PEREIRA DE ARAUJO CE1A46137118,33683888
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0024  CAMILLE BRAIDE ROMERO CE1A45626117,43445208

0025  MARIA EDUARDA CAVALCANTE RODRIGUES CE1A44063117,07596773

 

CASA DE CULTURA BRITÂNICA  A1-S1  - Turma B

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0023  ROMILDO BIAR MONTEIRO CE1B40170 111,84822101

0024  EVALDO RODRIGUES BEZERRA CE1B46412 111,48973666

 

CASA DE CULTURA BRITÂNICA  A1-S1  - Turma C

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0023  RAYRA MAIA RODRIGUES CE1C43701 118,83380882

0024  JULIANE DAMASCENO VIDAL CE1C40182 118,83380882

 

CASA DE CULTURA BRITÂNICA  A1-S1  - Turma D

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0023  OSIAS PEREIRA DA SILVA CE1D43975117,88564548

0024  ANTONIO JONAS MOURA MATOS CE1D44533117,88564548

 

CASA DE CULTURA BRITÂNICA  A1-S1  - Turma E

Colocação Nome Inscrição Pontuação
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0023  RENATA ALBUQUERQUE CAMELO CE1E41069 121,75981200

0024  GABRIEL BENICIO DE SOUZA CARVALHO CE1E44350 121,75981200

0025  ANTONIA LIDIANE DE SOUSA LEITAO CE1E46502 121,40132765

0026  LIVIA DE ALMEIDA CARNEIRO CE1E42271 121,30861859

 

CASA DE CULTURA FRANCESA  A1-S1  - Turma A

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0016  TALITA SIQUEIRA CRUZ CF1A45961 119,68926310

0017  VITORIA MARIA CASTILHO RIBEIRO CF1A43658 119,64348657

 

CASA DE CULTURA FRANCESA  A1-S1  - Turma B

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0016  ANTONIO CRISTIANO DE CARVALHO MAGALHAES CF1B40446 121,40132765

0017  BRUNA GABRIELLE COSTA SOUSA CF1B40979 121,40132765

0018  EDIMARA PEREIRA DE SOUZA CF1B42755 121,40132765

 

CASA DE CULTURA FRANCESA  A1-S1  - Turma C

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0016  VITOR VASCONCELOS VIANA CF1C44742 123,56342962

0017  NATHAN OLIVEIRA GOMES DA SILVA CF1C40603 122,61526628
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0018  JULIANA SOBRAL GUIMARAES CF1C43421 122,61526628

0019  MARCUS VINICIUS SILVA GONCALVES CF1C43032 122,25678193

0020  HERMOGENES DE SOUSA JERONIMO CF1C46347 122,21100540

 

CASA DE CULTURA ITALIANA  A1-S1  - Turma A

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0016  CAIO FELIPE DE MOURA PEIXOTO CI1A44814 113,20180122

 

LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS  A1-S1  - Turma A

Colocação Nome Inscrição Pontuação

0023  JANAYANE NASCIMENTO DE FREITAS LS1A43467 103,29021023

0024  JULIA DA SILVA VASCONCELOS LS1A43130 102,79324029

0025  MIRIA SAMARA SILVA NOGUEIRA LS1A40681 100,31727453

0026  FELIPE CARNEIRO DE SOUZA LS1A41807 100,27149799

0027  MARIA SIMONE DA SILVA LS1A46130 99,77452806

0028  CARLA CAROLINE DE SOUSA VASCONCELOS LS1A41470 98,46788037

0029  JOSUE SA DOS SANTOS LS1A43394 98,15517256

0030  SILVIA MARIA CAVALCANTE PASSOS LS1A42078 97,20700922

 

LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS  A1-S1  - Turma B
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Colocação Nome Inscrição Pontuação

0023  MARILUCE DE SOUSA DIAS LS1B44210 95,13761632

0024  DAYANE VENANCIO DE MENEZES LOBATO LS1B42008 95,13646033

0025  LUCAS MAIA DANTAS LS1B44756 95,13646033

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH DE FRANCESCO DAHER, Pró-Reitora de
Extensão, em 15/03/2022, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2917356 e
o código CRC 61F9B048.

Referência: Processo nº 23067.056652/2021-62 SEI nº 2917356

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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